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Contrato nº 003/2026-SEDHAS Processo nº

P415714/2025 CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A SECRETARIA DOS DIREITOS

HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL -

SEDHAS E O SERVIÇO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM COMERCIAL

- SENAC.

O Município de Sobral, por intermédio da Secretaria dos Direitos Humanos e da

Assistência Social - SEDHAS, inscrito no CNPJ nº 07.598.634/0001-37, com sede na

Avenida Lúcia Sabóia, nº 215, Centro, Sobral/CE, doravante denominado

CONTRATANTE, neste ato representado por seu Ordenador de Despesas, a Sra. Bianca

Mendes Araújo, brasileira, inscrita no CPF nº 036***721**, residente e domiciliada em

Sobral/CE, e o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC/CE, inscrito no

CNPJ sob o nº 03.648.344/0001-08, com sede na Rua Pereira Filgueiras, 1070, Aldeota,

Fortaleza, Ceará, Brasil, CEP 60.160-194, doravante denominado CONTRATADO, neste

ato representada por Débora Sombra Costa Lima, tendo em vista o que consta no Processo

nº e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da

Dispensa de Licitação n° DP25007 , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. Contratação para prestação de serviços educacionais especializados por meio da

realização de cursos de qualificação e aperfeiçoamento profissional, os quais serão

disponibilizados, prioritariamente, à comunidade e aos profissionais da Assistência Social

do município de Sobral/CE.

Itens da contratação:

ITEM SEGMENTO ESPECIFICAÇÃO
UNIDADEDE
MEDIDA QTD

VALORPOR
TURMA

VALOR
TOTAL

1 BELEZA Curso de automaquiagem TURMAC/20
ALUNOS

6 R$ 6.120,00 R$ 36.720,00



2 Curso de cortes e finalizações para
cabelos crespos e cacheados

TURMAC/15
ALUNOS 1 R$ 3.675,00 R$ 3.675,00

3 Curso demaquiagem para noivas TURMAC/ 12
ALUNOS 1 R$ 4.800,00 R$ 4.800,00

4 Curso de unhas artísticas TURMAC/ 15
ALUNOS 2 R$ 3.450,00 R$ 6.900,00

5 Curso de penteados básicos:
preparação e montagem

TURMAC/ 15
ALUNOS

2 R$ 3.840,00 R$ 7.680,00

6 PRODUÇÃODE
ALIMENTOS

Curso de preparação de bolos e
doces regionais

TURMAC/ 20
ALUNOS 2 R$ 3.720,00 R$ 7.440,00

7 Curso de sobremesas comerciais TURMAC/ 25
ALUNOS 4 R$ 4.475,00 R$ 17.900,00

8
GASTRONOMIA

Curso de comida de boteco TURMAC/ 25
ALUNOS 4 R$ 5.975,00 R$ 23.900,00

9 Curso de preparação de pães e
hambúrguer artesanal

TURMAC/ 20
ALUNOS

4 R$ 5.900,00 R$ 23.600,00

10 SAÚDE Curso de primeiros socorros TURMAC/15
ALUNOS

1 R$ 5.460,00 R$ 5.460,00

11
TECNOLOGIADA
INFORMAÇÃO

Curso de Excel básico e avançado TURMAC/20
ALUNOS

3 R$ 12.620,00 R$ 37.860,00

12 Curso de Excel básico TURMAC/14
ALUNOS

1 R$ 4.200,00 R$ 4.200,00

13 IDIOMAS Curso de libras para atendimento ao
público

TURMAC/15
ALUNOS

4 R$ 6.165,00 R$ 24.660,00

14
GESTÃO

Curso de inteligência emocional TURMAC/15
ALUNOS

4 R$ 3.210,00 R$ 12.840,00

15
Curso de gestão de conflitos e clima

organizacional
TURMAC/10
ALUNOS 1 R$ 2.130,00 R$ 2.130,00

16 COMUNICAÇÃO Curso: a arte de falar em público TURMAC/12
ALUNOS 1 R$ 3.720,00 R$ 3.720,00

TOTAL R$ 223.485,00

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência e seus anexos;

1.2.2. AAutorização de Contratação Direta;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir de sua

assinatura, com a devida divulgação no PNCP, na forma do artigo art. 94, da Lei nº

14.133/2021, com possibilidade de prorrogação nos termos do artigo 111 da Lei nº



14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam

no Termo de Referência.

CLÁUSULAQUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Será admitida a subcontratação do objeto contratual, desde que integralmente

mantidos os termos, condições e responsabilidades assumidas pela contratada perante a

contratante.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 223.485,00 (duzentos e vinte e três mil,

quatrocentos e oitenta e cinco reais), conforme especificado na cláusula primeira no

presente instrumento contratual. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias

diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

5.2. Os valores acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos

ao contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes,

encontram-se definidos no Termo de Referência.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de

Referência.

CLÁUSULAOITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO,

de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções,

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando



prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas

expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar o CONTRATADO para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de

Referência;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Abster-se de praticar atos que configurem ingerência na administração interna do

CONTRATADO, tais como:

8.1.8.1. Indicar ou impor pessoas específicas para a execução direta ou indireta do

objeto contratual;

8.1.8.2. Determinar ou influenciar a definição de remuneração de empregados do

CONTRATADO emdesacordo com a legislação vigente ou com normas coletivas aplicáveis;

8.1.8.3. Estabelecer vínculo de subordinação funcional entre servidores públicos e os

empregados ou prepostos do CONTRATADO;

8.1.8.4. Condicionar o pagamento contratual exclusivamente ao reembolso de despesas

salariais;

8.1.8.5. Demandar a empregados do CONTRATADO o cumprimento de atividades que

extrapolem o escopo previsto no objeto da contratação.

8.1.8.6. Prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na

gestão interna do CONTRATADO.

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial competente para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do

ajuste;

8.1.10.1. AAdministração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo



do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias.;

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

8.1.13. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULANONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e

de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os

seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital



do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere

a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da

situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros;

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na

contratação direta;

9.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;

9.11. Cumprir integralmente as entregas previstas na proposta/plano de trabalho

aprovado, arcando com os custos operacionais necessários à plena execução do objeto,

conforme valores e condições previamente pactuados, salvo nas hipóteses de reequilíbrio

econômico-financeiro previstas na Lei nº 14.133/2021;

9.12. Assegurar que todas as atividades previstas neste contrato sejam executadas com

observância às normas técnicas, legais e regulatórias aplicáveis, inclusive no que se refere à

legislação trabalhista, previdenciária, de saúde e segurança no trabalho.

9.13. Garantir que sua equipe atue com profissionalismo, respeitando os princípios da

Administração Pública, zelando pela adequada execução das ações previstas, sob sua

exclusiva responsabilidade organizacional e gerencial.

9.14. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do

memorial descritivo ou instrumento congênere;

9.15. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para



representá-lo na execução do contrato;

9.15.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro

para o exercício da atividade.

9.16. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do

CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que

atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei

nº 14.133, de 2021;

9.17. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem

como aos documentos relativos à execução do contrato;

9.18. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços contratados,

conduzindo-os de forma eficaz e eficiente, de acordo com as condições estabelecidas neste

contrato e em seus anexos.

9.19. Ceder ao CONTRATANTE todos os direitos patrimoniais relativos aos produtos

e entregas resultantes da execução contratual, os quais poderão ser livremente utilizados,

divulgados ou adaptados pela Administração Pública, independentemente de nova

autorização.

CLÁUSULADÉCIMA – DAS PRÁTICAS ANTICORRUPÇÃO

10.1. As partes concordam que executarão as obrigações contidas neste contrato de

forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis, incluindo a Lei

Anticorrupção brasileira, n.º 12.846/13.

10.2. A CONTRATANTE assume que é expressamente contrária à prática de atos que

atentem contra o patrimônio e a imagem do Sistema SENAC.

10.3. Nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer

que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta

própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática

ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto

ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo

garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.



10.4. Neste ato a CONTRATANTE compromete-se a informar ao SENAC sobre

qualquer caso de corrupção que venha a ser envolvida, assim como de qualquer das pessoas

referidas no caput, ainda que na condição de investigados e mesmo que não tenha divulgação

na mídia.

10.5. A CONTRATANTE obriga-se a denunciar ao SENAC quaisquer atos ocorridos

ou relacionados à execução deste Contrato que contrariem às disposições previstas nesta

cláusula em especial, mas não apenas, quando envolverem condutas de colaboradores do

SENAC.

10.6. Quaisquer situações que possam configurar conflito de interesses, reais ou

aparentes, assim entendidas como àquelas que afetem ou possam vir a afetar a execução

impessoal, transparente e proba, bem como o interesse primário deste Contrato, com ou sem

impacto econômico, devem ser imediatamente comunicadas à Gestora do Contrato ou, caso

envolva este, por meio dos canais referidos no parágrafo anterior.

10.7. As partes se comprometem a estabelecer, de forma clara e precisa, os deveres e as

obrigações de seus agentes e/ou empregados nas questões comerciais, para que estejam

sempre em conformidade com as leis, as normas vigentes e as determinações deste Contrato.

10.8. O descumprimento das determinações previstas nesta cláusula poderá acarretar a

rescisão do presente Contrato, sem prejuízo à aplicação das multas e indenizações previstas

na legislação em vigor."

CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento

de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.É

vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas

em Lei.

11.3. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos

os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo

CONTRATADO.

11.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do



CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação

do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas

obrigações.

11.5. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.6. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e

SUBCONTRATADOS o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo

integralmente responsável por garantir sua observância.

11.7. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa

cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de

comprovação formulados.

11.8. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE,

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

11.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização,

em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

11.9.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses

previstas na LGPD.

11.10. A Contratante e a Contratada, por si e por seus colaboradores, obrigam-se, a atuar

no presente Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre proteção de dados

relativos a uma pessoa física ("Titular") identificada ou identificável ("Dados Pessoais") e as

determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria.

11.11. A Contratante e a Contratada, incluindo todos os seus colaboradores,

comprometem- se a tratar todos os Dados Pessoais como confidenciais, exceto se já eram de

conhecimento público sem qualquer contribuição da Contratante, ainda que este Contrato

venha a ser resolvido e independentemente dos motivos que derem causa ao seu término ou

resolução. A Contratante e a Contratada deverão manter registro das operações de tratamento



de Dados Pessoais que realizar, bem como implementar medidas técnicas e organizacionais

necessárias para proteger os dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda, a

alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso não autorizado, além de garantir que o

ambiente (seja ele físico ou lógico) utilizado por ela para o tratamento de Dados Pessoais

sejam estruturados de forma a atender os requisitos de segurança, aos padrões de boas

práticas e de governança e aos princípios gerais previstos em Lei e às demais normas

regulamentares aplicáveis.

11.12. O SEBRAE não autoriza a usar, compartilhar ou comercializar quaisquer

eventuais elementos de Dados, produtos ou subprodutos que se originem, ou sejam criados,

a partir do tratamento de Dados estabelecido por este contrato.

11.13. Na hipótese de um incidente de segurança envolvendo dados pessoais, a

CONTRATANTE informará à CONTRATADA, por escrito, acerca do ocorrido, em prazo

não superior a 48 (quarenta e oito) horas, a contar do momento em que tomou ciência do

incidente. As informações a serem disponibilizadas pela CONTRATANTE incluirão: (i)

descrição da natureza do incidente de segurança envolvendo dados pessoais, incluindo as

categorias e o número aproximado de titulares e registros de dados implicados; (ii) descrição

das consequências decorrentes do incidente de segurança; e (iii) descrição das medidas

adotadas ou propostas para reparar o ocorrido e mitigar os possíveis efeitos adversos.

11.14. Quando solicitada, a CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA todas as

informações necessárias para comprovar a conformidade com as obrigações previstas nesta

cláusula, incluindo, mas não se limitando, a relatório de auditoria que ateste boas práticas

quanto à governança e proteção de dados pessoais.

11.15. Se solicitado pela CONTRATADA, a CONTRATANTE deverá devolver,

eliminar ou destruir permanentemente todas as anotações, memorandos ou outras

informações confidenciais armazenadas, fornecidas pela CONTRATADA ou preparadas

pela CONTRATANTE, sejam elas escritas ou fornecidas através de computadores,

processadores de texto ou outros dispositivos que se encontrem sob custódia ou controle da

CONTRATANTE, devendo, ainda, fornecer imediatamente à CONTRATADA um atestado,

declarando o pleno cumprimento das exigências contidas nesta cláusula.

11.16. A CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA as solicitações e

reclamações dos titulares dos dados pessoais que venha a receber e estejam relacionadas ao

objeto do presente contrato, bem como ordens e comunicados de Tribunais, autoridades

públicas e órgãos reguladores.



11.17. A CONTRATANTE se compromete, ainda, a auxiliar o SENAC/CE no

cumprimento de suas obrigações judiciais ou administrativas, de acordo com a legislação de

proteção de dados aplicável, fornecendo informações e qualquer outra assistência para

documentar e eliminar os riscos impostos por quaisquer violações de segurança.

11.10. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se obrigam a se adequar e cumprir a Lei

Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018), adotando as práticas exigidas quando da

sua entrada em vigor, sob pena de arcar com as perdas e danos que eventualmente causar à

CONTRATADA, seus colaboradores, clientes e fornecedores, sem prejuízo das demais

sanções aplicáveis.

CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. A execução contratual será acompanhada pelo GESTOR que será nomeado(a) pela

Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social através de portaria publicada no

Diário Oficial do Município, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE,

de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, doravante

denominado simplesmente de GESTOR.

12.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR

a ser indicado pela Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social para que, dentre

outras, cuide das seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e

seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências

necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo

correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de

providências;

12.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada pelo(a) servidor(a) nomeado(a) pela Secretaria

dos Direitos Humanos e da Assistência Social através de portaria publicada no Diário Oficial

do Município, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com

o estabelecido no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, doravante denominado

simplesmente de FISCAL.

CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA – GARANTIADE EXECUÇÃO

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULADÉCIMA QUARTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. As infrações administrativas e as sanções aplicáveis à execução deste contrato

serão aquelas previstas nos arts. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

bem como na regulamentação local constante no Capítulo IX do Decreto Municipal nº 3737,



de 05 de setembro de 2025, e suas alterações posteriores.

CLÁUSULADÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

15.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência será

automaticamente prorrogada até a conclusão do objeto, hipótese em que a Administração

poderá providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato, nos termos do art.

111 da Lei nº 14.133/2021.

15.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO:

15.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

15.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULADÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

16.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº

14.133, de 2021.

CLÁUSULADÉCIMA SÉTIMA –DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados noOrçamento da Prefeitura doMunicípio de Sobral/CE, na dotação,



elemento de despesa e fonte de recurso abaixo discriminadas:
UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA

PROJETO

ATIVIDADE

ELEMENTOS DE

DESPESA FONTEDE RECURSO

23.02 08.244.0155.2202 3.3.90.39.00 1.660.0000.00 Federal

23.02 08.244.0155.2202 3.3.90.39.00 1.661.0000.00 Estadual

23.02 08.244.0156.2203 3.3.90.39.00 1.660.0000.00 Federal

23.02 08.244.0156.2203 3.3.90.39.00 1.661.0000.00 Estadual

CLÁUSULADÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, com base nas

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nas normas federais correlatas aplicáveis

e, subsidiariamente, segundo os princípios gerais do direito contratual público e da

Administração Pública.

CLÁUSULADÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Diário Oficial do Município - DOM, na

forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 e legislação municipal, bem como no

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021,

e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULAVIGÉSIMA– DO FORO

20.1. Fica eleito o foro da cidade de Sobral, Estado do Ceará, para dirimir quaisquer dúvidas

ou solucionar questões que não possam ser resolvidas administrativamente, renunciando as

partes, de logo, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, conforme o Art. 92, § 1º da

Lei nº 14.133/2021.

Sobral/CE, data da última assinatura eletrônica.

CONTRATANTE CONTRATADA

De acordo:

Coordenador Jurídico
OAB/CE n° 46409
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